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Av. Pará esq. rua D, nº. 2432, Qd 20, Lt 01 – Bairro Engenheiro Waldir Lins II  

Gurupi – TO      CEP: 77423-250  

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

PREENCHIMENTO DE VAGA PARA DOCENTE SUBSTITUTO DO ENSINO SUPERIOR – PEDAGOGIA 

 

Recurso nº 04/ 2018 

Requerente: MEIRE LÚCIA ANDRADE DA SILVA 

 

Objeto: A requerente solicita a revisão de pontuação do anexo II, mais precisamente quanto ao item “Produção 

científica, entendida como publicação de livros, capítulos de livros e artigos e ainda organização de livros”. Solicita 

que a somatória da pontuação seja considerada conforme o anexo II por ela preenchido, ou seja, 29 pontos. 

 

 

I – Relatório:  

 

Pelo requerimento, ficou subentendido que a candidata impetrou recurso por sentir-se prejudicada quanto ao quesito 

“PRODUÇÃO CIENTÍFICA.” Esta comissão procedeu nova análise não apenas no quesito solicitado, mas em todos 

os demais. Destarte, faz-se necessário observar que toda produção científica encaminhada pela requerente foi 

DEVIDAMENTE ACATADA, embora também seja necessário esclarecer, na avaliação curricular, o quesito 

“EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL ENTENDIDA COMO DOCÊNCIA”. Sendo assim, a avaliação somente é proferida 

com as atividades comprovadas como DOCÊNCIA. As atividades abaixo relacionadas NÃO computam pontuação 

por NÃO serem entendidas como tal, a saber: 

 

 Coordenação Pedagógica; 

 Auxiliar de Secretaria; 

 Assessoria de Gabinete; 

 Coordenador de Turmas; 

 Membro de Comissão; 

 Membro de Grupo de Trabalho; 

 Dentre outras. 

 

 

II – Considerações:  

 

- Considerando a tempestividade da solicitação;  

- Considerando a alegação de “equívoco” da requerente; 

- Considerando a decisão da Banca Avaliadora; 

 

 

III – Decisão:  

 

Observando as considerações acima descritas, o presente Requerimento foi julgado INDEFERIDO pelos motivos 

expostos. 

 

É o Relatório.  

 

 

Comissão de Processo Seletivo Simplificado do Centro Universitário UnirG, aos 12 dias do mês de março de 2018. 

 

 

Prof. Alexandre Peixoto Silva 

 Presidente da Comissão de Processo Seletivo Simplificado – COPSES  


